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BOLETIM DA REPUBLICA 
PUBLICAÇÃO OFICIAL DA REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE 

S U M Á R I O 
Ministério do Interior: 

Diploma Ministerial n.° 62/92: 
Concede a nacionalidade moçambicana, por reaquisição, a 

Mehejabin. 

Ministério da Construção e Águas: 
Diploma Ministerial n.° 63/92: 

Aprova o Regulamento Interno da Direcção Nacional de 
Construção Civil. 

Despacho: 

Determina a cessação e a intervenção do Estado da Pedreira 
de Fernando Nogueira. 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 

Diploma Ministerial n.° 62/92 
de 13 de Maio 

O Subs t i tu to Legal d o Minis t ro do In te r io r , ve r i f i cando 
ter s ido d a d o c u m p r i m e n t o ao disposto n o ar t igo 14 d o 
Decre to n.° 3 / 7 5 , de 16 d e Agosto , c o n j u g a d o c o m o 
ar t igo 16 da Lei n.° 1 6 / 8 7 , d e 21 d e D e z e m b r o , e n o uso 
d a f acu ldade q u e lhe é confe r ida pe lo ar t igo 12 d a Lei d a 
Nac iona l idade , de t e rmina : 

£ conced ida a nac iona l idade m o ç a m b i c a n a , p o r rea-
quis ição, a Mehe jab in , nasc ida a 2 8 d e M a r ç o 
d e 1964, e m M a p u t o - M o ç a m b i q u e . 

Minis tér io d o In ter ior , em M a p u t o , 8 d e Abr i l d e 1992. 
- O Subs t i tu to Legal d o Minis t ro d o In te r ior , Edmundo 

Carlos Alberto. 

MINISTÉRIO DA CONSTRUÇÃO E AGUAS 

Diploma Ministerial n.° 63/92 
de 13 de Maio 

A Direcção Nacional de Cons t rução Civil, fo i c r iada 
pelo Dip loma Minister ial n.° 1 1 3 / 9 1 , de 2 3 de O u t u b r o , 
n u m contexto de racional ização de áreas de t r aba lho , 
coordenação da ac t iv idade de cons t rução e de p r o d u ç ã o 
de mater ia is de cons t rução , com ênfase a p rogramas d e 
hab i tação . 

Nestes termos, cons ide rando as ta re fas de f in idas n o es-
ta tu to orgânico do Minis tér io da Cons t rução e Águas e 

havendo necess idade de se def in i r com maior desenvol-
v imento as funções q u e lhe cabem, b e m como as que 
compe tem aos seus órgãos, de te rmino: 

Art igo único . É a p rova do o Regulamento In te rno da 
Direcção Nac iona l de Cons t rução Civil q u e faz pa r t e in-
tegrante d o presen te d ip loma minis ter ia l . 

Minis tér io da Cons t rução e Águas , em M a p u t o , 14 de 
Abr i l de 1992. - O Minis t ro da Cons t rução e Águas , 
João Mário Salomão. 

Regulamento Interno Da Direcção Nacional 
de Construção Civil 

C A P Í T U L O I 

Das atribuições 

ARTIGO 1 

A Direcção Nac iona l de Cons t rução Civil, abreviada-
men te des ignada D N C C , compete : 

a) P romover o e s tudo e o es tabelecimento de tecno-
logias de cons t rução e de p r o d u ç ã o d e mater ia is 
de cons t rução adequadas às diversas condições 
locais, desenvolvendo, em coordenação com ou-
tros organismos , p rogramas de pesquisa de no-
vas matér ias - p r imas p a r a a cons t rução , e a 
adopção e d ivulgação de métodos de cons t rução 
adequados ; 

b) Es t imular o a umen to da p r o d u ç ã o de mater ia is de 
cons t rução com ma io r in te rvenção dos sectores 
p r ivados e in fo rmal , es tabelecendo os necessá-
rios mecanismos de inves t imento; 

c) P romover a e laboração de p lanos de cons t rução 
de con jun tos habi tac ionais e de inf ra-es t ru turas , 
de f in indo as tecnologias e os recursos a empre-
gar ; 

d) Incent ivar a cons t rução de con jun tos habi tac ionais 
e, em par t icu la r , assessorar os Governos Pro-
vinciais , Conse lhos Execut ivos e empresas n a 
execução dos p rogramas de cons t rução habi ta-
cional d o seu âmbi to ; 

e) Global izar a i n fo rmação relat iva aos p rogramas 
de hab i t ação real izados n o País; 

f ) P ropor acções de def in ição e de implementação 
de p rog ramas de hab i t ação n o País; 

g) Co labora r com a Comissão de Inscr ição e Classi-
f i cação dos Empre i te i ros de Cons t rução Civil 
n o cont ro lo e l icenciamento da act iv idade de 
cons t rução civil; 

h) P romover acções v i sando o l icenciamento das act i-
v idades de e laboração de projectos , e o licen-
c iamento das act ividades de p roduç ã o de ma-
teriais de cons t rução ; 



i) Assegura r o e s t abe l ec imen to das cond ições t écn icas 
gerais e espec i f icas p a r a a e l a b o r a ç ã o de pro-
jeclos nas d i f e ren tes fases da bua e l abo ração ; 

j) Es tabe lece r a t ip i f i cação de ma te r i a i s , e l emen tos , 
p rocessos e s i s temas cons t ru t ivos , e p r o m o v e r 
a sua utilização e o d e s e n v o l v i m e n t o de n o v a s 
técnicas d e c o n s t r u ç ã o ; 

k ) Es tabe lece r n o r m a s e r egu l amen tos n o d o m í n i o da 
c o n s t r u ç ã o e seus ma te r i a i s . 

C A P I T U L O I I 

Da direcção 

ARTIGO 2 

A D N C C é d i r ig ida p o r u m D i r e c t o r N a c i o n a l coad ju -
v a d o p o r u m Di rec to r N a c i o n a l - A d j u n t o e ass is t ido pe los 
seguintes ó rgãos : 

- Colec t ivo d e d i r ecção ; 
- Conse lho técnico . 

ARTIGO 3 

C o m p e t e ao D i r ec to r Nac iona l d e C o n s t r u ç ã o Civi l : 

a) Di r ig i r e o r i e n t a r todas as ac t iv idades a seu ca rgo 
n o sen t ido d a in tegra l execução dos seus objec-
t ivos; 

b) P r o v i d e n c i a r pe lo c u m p r i m e n t o d a s leis, regula-
m e n t o s e ins t ruções e m vigor ; 

c) D a r pa rece r sob re os a s sun tos d a c o m p e t ê n c i a da 
D N C C ; 

d) A p r e s e n t a r a d e s p a c h o d o Min i s t ro da C o n s t r u ç ã o 
e Aguas lodos os assun tos q u e c a r e ç a m de de-
c isão s u p e r i o r ; 

e) C o r r e s p o n d e r - se d i r e c t a m e n t e , pe las v ias of ic ia is , 
c o m ou t ro s o rgan i smos estatais e en t i dades 
pa r t i cu l a re s sob re assun tos da c o m p e t ê n c i a da 
D N C C ; 

f ) R e p r e s e n t a r a D N C C e m ju ízo e e m todos os ac tos 
ohc ia r s ; 

g) P r o p o r s u p e r i o r m e n t e as m e d i d a s q u e t e n h a m p o r 
conven ien te s p a r a a me lho r i a dos d e p a r t a m e n t o s 
ou do seu f u n c i o n a m e n t o e q u e c a r e ç a m d e 
d e s p a c h o minis te r ia l ; 

h) C h e f i a r , se o e n t e n d e r d i r e c t a m e n t e o u p o r in-
t e r m é d i o do D i r ec to r N a c i o n a l - A d j u n t o , qual -
q u e r d e p a r t a m e n t o , na f a l t a , ausênc ia ou im-
p e d i m e n t o d o respec t ivo c h e f e ; 

i) Abr i t toda a c o r r e s p o n d ê n c i a de ca rác t e r c o n f i d e n -
cial e secre to de a c o r d o c o m as n o r m a s de 
segu rança de f i n ida s ; 

j) E l a b o r a r re la tór ios anua i s d a s ac t iv idades da 
D N C C ; 

k) Des igna r , co loca r e t r an s f e r i r o pessoal da D N C C 
pelos seus d e p a r t a m e n t o s e repar t i ções ; 

I) P r e s t a r i n fo rmações anua i s de todos os f u n c i o n á -
r ios q u e lhe e s t ão i m e d i a t a m e n t e s u b o r d i n a d o s . 

ARTIGO 4 

C o m p e t e ao D i r ec to r N a c i o n a l - A d j u n t o : 

a) C o a d j u v a r o D i r e c t o r Nac iona l na execução d e 
todas as f u n ç õ e s q u e lhe são a t r i bu ída s ; 

b) Exe rce r as funções q u e lhe f o r e m c o n f i a d a s pe lo 
D i r ec to r N a c i o n a l ; 

c) Subs t i t u i r n D i r e c t o r N a c i o n a l nas suas ausênc ia . 
e i m p e d i m e n t o s . 

C A P I T U L O I I I 

Do colectivo de direcção 

ARTIGO 5 

O colec t ivo de d i recção e c o m p o s t o pe los seguintes 
m e m b r o s : 

a) D i r ecção N a c i o n a l q u e a ele p res ide ; 
b) D i r e c t o r N a c i o n a l - A d j u n t o ; 
c) C h e f e s d e d e p a r t a m e n t o . 

ARTIGO 6 

O Di rec to r Nac iona l p o d e r á , s e m p r e q u e a c h a r conve-
n ien te , c o n v i d a r o u t r o s e l emen tos q u e ju lgar necessár io . 

ARTIGO 7 

A o colec t ivo de d i recção c o m p e t e : 

a) P r o n u n c i a r - se s o b r e q u a i s q u e r m e d i d a s d e ca rác te r 
gera l q u e p r o m o v a m a e f ic iênc ia e desenvolvi -
m e n t o d a D N C C ; 

b) P r o n u n c i a r - se sob re os p ro jec tos de o r ç a m e n t o d a 
D N C C e r e to rços p o r t r ans fe rênc i a de ve rbas ; 

c) P r o p o r acções p a r a a f o r m a ç ã o p e r m a n e n t e d e pes-
soal ; 

d) D a r pa r ec e r sob re os p l anos de admis são , p r o m o -
ção e d i spensa de pessoal ; 

e) A p r e c i a r as informações anua i s d e serviço sobre 
os func ioná r io s ; 

f ) P r o p o r o p r o j e c t o d e p l a n o d e ac t iv idades anua i s 
e p l u r i a n u a i s da D N C C . 

ARTIGO 8 

O colec t ivo de d i r ecção r e u n e m e n s a l m e n t e e m sessões 
o r d i n á r i a s e e x t r a o r d i n a r i a m e n t e q u a n d o c o n v o c a d o pe lo 
D i r ec to r Nac iona l ou seu subs t i t u to . 

ARTIGO 9 

D a s sessões d o colec t ivo d e d i r ecção lavrar-se-ão ac tas 
q u e se rão d e v i d a m e n t e a r q u i v a d a s depo is d e a p r o v a d a s . 

C A P I T U L O I V 

Do conselho técnico 

ARTIGO 10 

O conse lho técnico é u m ó r g ã o consu l t ivo c o m a se-
gu in te cons t i tu i ção : 

- D i r ec to r Nac iona l q u e a ele p res ide ; 
- D i r ec to r N a c i o n a l - A d j u n t o ; 
- C h e f e s de D e p a r t a m e n t o . 

ARTIGO 11 

O Direc tor Nac iona l p o d e r á , s e m p r e q u e a c h a r conve-
n ien te , c o n v i d a r ou t ro s técnicos e especia l is tas p a r a to-
m a r e m pa r l e nas r eun iões do conse lho . 

ARTIGO 12 

São atribuições do conse lho técnico d a r p a r e c e r e pro-
nunc ia r - se sob re : 

a) Q u a i s q u e r med ida de ca rac t e r técnico q u e in-
teressera as aetividades da D N C C ; 

b) A o p o r f u n i d a d e c o n v e n c i a de a d o p t a r novas 
t écn icas e processos de t r a b a l h o ; 



c) Os trabalhos ou documentos técnicos para publi-
cação como edição da DNCC; 

d) Estudos e projectos de obras submetidos à apre-
craçao da DNCC; 

e) Análise de preços; 
f) Participação da DNCC em palestras e congressos; 

g) Formação profissional. 

ARTIGO 13 

O conselho técnico reunirá sempre que o Director Na-
cional o convocar. 

C A P I T U L O V 

Dos departamentos 
ARTIGO 14 

A DNCC terá a seguinte estrutura: 
- Departamento da Indústria de Materiais de Cons-

trução; 
- Departamento de Habitação; 
- Departamento de Equipamento Social. 

ARTIGO 15 

Ao Departamento da Indústria de Materiais de Cons-
trução compete: 

a) Promover e incrementar a produção de materiais 
de construção em áreas rurais e com especial 
incidência no apoio à sua aplicação na auto-
construção; 

b) Transmitir novas técnicas de produção de mate-
riais de construção duráveis na base de recursos 
locais; 

c) Incentivar a participação do sector privado e 
cooperativo na expansão da produção de ma-
teriais de construção; 

d) Apoiar iniciativas na área de fabrico de materiais 
de construção alternativos; 

e) Promover acções visando o desenvolvimento rural; 
f ) Colaborar com outros organismos na protecção do 

meio ambiente; 
g) Promover estudos geológicos de matérias - primas 

em colaboração com outras entidades; 
h) Inventariar as reservas de matéria - prima conhe-

cidas, em colaboração com outras entidades; 
i) Analisar as causas que incidem negativamente no 

cumprimento do plano de produção de mate-
riais de construção; 

j) Incentivar estudos e tecnologias apropriadas para 
a produção de materiais de construção. 

ARTIGO 16 

Ao Departamento de Habitação compete: 
a) Elaborar, controlar normas e avaliar os projectos 

de urbanização básica e apoiar a auto-constru-
Ção; 

b) Apoiar estudos para a promoção e captação de 
poupança privada na construção habitacional; 

c) Desenvolver programas de construção habitacional 
no meio urbano e rural; 

d) Coordenar com o Instituto Nacional de Planea-
mento Físico a definição de normas e a ela-
boração de planos integrados de desenvelvi-
mento e ocupação do solo a nível regional e 
urbano; 

e) Criar u m sistema de informação que garanta a 
recolha e troca de informação estatística de 
projectos e programas habitacionais; 

f ) Normar , promover e apoiar a participação da po-
pulação nos programas e projectos habitacio-
nais; 

g) Normar e promover as iniciativas das empresas no 
financiamento e realizaçao de programas habi-

tacionais para os seus trabalhadores; 
h) Incentivar a construção de habitaçao e em parti-

cular assessorar os órgãos locais na execução 
dos programas de urbanização básica e de cons-
trução de habitação; 

i) Estudar e normar, em colaboração com outras en-
tidades, formas de controlo e uso do solo para 
f ins habitacionais; 

j) Promover e apoiar acções institucionais destinadas 
a formação profissional de quadros técmcos, 
administrativos e directivos para o sector. 

ARTIGO 17 

Ao Departamento de Equipamento Social compete: 
a) Fornecer informações e orientações técnicas de 

base em coordenação com outras entidades do 
Ministério tendo em vista o cumprimento das 
normas e regulamentos em vigor e o atendi-
mento de especificidades locais; 

b) Apreciar e aprovar os projectos de edifícios de 
interesse público; 

c) Racionalizar a elaboração e execução de projectos-
-tipo; 

d) Colaborar com a Comissão de Inscrição e Clas-
sificação de Empreiteiros de Construção Civil 
e proceder à inscrição de técnicos; 

e) Apreciar propostas ou contratos relacionados com 
a construção de empreendimentos de vulto; 

f ) Assessorar os órgãos locais na execução de pro-
jectos de construção; 

g) Estabelecer, em coordenação com o Laboratório 
de Engenharia de Moçambique, normas ou es-
pecificações dos materiais de construção, com 
prioridade para os de produção nacional, relati-
vamente a edifícios; 

h) Estabelecer regulamentos e normas de construção. 

Despacho 

A Pedreira de Fernando Nogueira foi intervencionada 
por despacho do Ministro da Indústria e Comércio, de 30 
de Dezembro de 1975, publicado no Boletim da República, 
1.a série, n.° 3, de 8 de Janeiro de 1976, apesar de não 
se encontrar em nenhuma das situações previstas no n.° 3 
do artigo 1 do Decreto-Lei n.° 16/75 , de 13 de Fevereiro. 

O seu proprietário, em devido tempo, requereu a cessa-
ção da intervenção estatal, ao abrigo do disposto no De-
creto-Lei n.° 16/75, de 13 de Fevereiro. 

Analisados os factos que levaram à intervenção da pe-
dreira, colhidos os pareceres pertinentes, concluiu se que 
a pretensão dc requerente tem cobertura legal à luz da 
Lei n.° 13/91 , de 3 de Agosto. 



Assim, nos termos do n.° 3 do artigo 6 da Lei acima 
referida, determino: 

1. A cessação da intervenção do Estado na Pedreira de 
Fernando Nogueira. 

2. O activo e o passivo existentes, à data de assinatura 
do presente despacho, serão da responsabilidade do pro-
prietário da pedreira. 

3. A Direcção de Economia e Planificação tomará as 
medidas julgadas convenientes e necessárias para execução 
do presente despacho. 

Ministério da Construção e Águas, em Maputo , 24 de 
Janeiro de 1992. - O Ministro da Construção e Águas, 
João Mário Salomão. 


